
 

 

  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 93/2023 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2023 

 

 

1  DO OBJETO 

 AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR A 

MERENDA ESCOLAR NO EXERCÍCIO DE 2023. 

 

2 DA JUSTIFICATIVA 

Devido a rescisão de duas atas de Registro de Preços oriundas do Pregão 01/2023, se 

faz necessária a aquisição de forma emergencial de itens perecíveis e não perecíveis de forma 

parcelada conforme cronograma elaborado pela Nutricionista RT da Secretaria de Educação. Os 

cardápios são elaborados mensalmente conforme legislações vigentes do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, de forma a atender todas as faixas etárias de alunos matriculados 

nesse município. É de extrema necessidade a entrega dos itens solicitados, visto que o atraso 

ocasionará prejuízo aos educandos matriculados nas Unidades Escolares, dificultando para as 

merendeiras conseguirem executar o cardápio servido diariamente, pois tratam-se de itens 

básicos, como: leite, açúcar, farinha, macarrão. 

 Diante do disposto, e aos pressupostos da Lei Federal 14.133/21, em especial o disposto 

no art. 75, inciso II, procede-se processo de Dispensa de Licitação. 

 

3 – DA CONTRATADA 

Empresa: RAFAEL DE SOUZA BARPP LTDA 

CNPJ: 21.451.523/0001-24 

Endereço: Rodovia SC-452 - Nº 1189 - KM 24 Monte Carlo - SC 

Responsável: RAFAEL DE SOUZA BARPP 

Contato: 49 – 3246-0386 – (49) - 3546-0295 

Email: frutasribeiro@hotmail.com 

 

Empresa: MICHELI CAETANO  

CNPJ: 42.036.215/0001-02  

Endereço: Estrada Linha Sao Roque, Interior, S/N, Pinheiro Preto/SC  



 

 

  

Responsável: MICHELI CAETANO  

Contato: (49) 9983-54255 / (49) 3562-1059  

Email: michelycaetanoorsatto@gmail.com 

 

4  DO VALOR E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 O valor total da contratação é de R$ 53.766,85 (cinquenta e três mil setecentos e sessenta 
e seis reais e oitenta e cinco centavos reais) correspondentes aos seguintes itens: 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Lote 01 - RAFAEL DE SOUZA BARPP LTDA 

01 Açúcar refinado especial Kg 420 4,99 2095,80 

02 Açúcar mascavo Kg 50 14,69 734,50 

03 Farinha de trigo especial Kg 150 4,69 703,50 

04 Leite de coco Und 30 5,99 179,70 

05 Macarrão de letrinhas Kg 70 15,99 1119,30 

06 Massa tipo cabelo de anjo Kg 70 16,89 1182,30 

07 Gelatina em pó incolor Und 130 7,99 1038,70 

08 Pó para o preparo de pudim 

(sabores diversos) 
Kg 140 

12,99 1818,60 

09 Leite em pó integral sem 

lactose 
Und 10 

24,90 249,00 

10 Canela em pó Kg 2 119,90 239,80 

11 Canela em rama Kg 2 199,90 399,80 

12 Cravo da índia Kg 2 306,00 612,00 

13 Colorau Kg 10 16,90 169,00 

14 Noz moscada moída Kg 2 243,00 486,00 

15 Orégano Kg 3 99,90 299,70 

16 Pimenta do reino Kg 1 144,00 144,00 

17 Açafrão em pó Kg 2 119,60 239,20 

18 Biscoito salgado tipo cream 

cracker 
Kg 25 

21,89 547,25 



 

 

  

19 Biscoito salgado tipo água e 

sal 
Kg 25 

21,89 247,25 

20 Biscoito salgado tipo coquetel Kg 25 29,90 747,50 

21 Biscoito salgado sem lactose e 

sem glúten 
Kg 25 

39,90 997,50 

22 Biscoito do tipo rosca de coco Kg 25 25,90 647,50 

23 Biscoito do tipo rosca de leite Kg 25 25,90 647,50 

24 Biscoito do tipo rosca de 

chocolate 
Kg 25 

25,90 647,50 

25 Biscoito doce tipo Maria sabor 

chocolate 
Kg 25 

25,90 647,50 

26 Biscoitos doce sabor leite Kg 25 21,90 547,50 

27 Bolacha de mel com glacê Kg 20 20,99 419,80 

28 Biscoito do tipo champanhe Kg 20 44,95 899,00 

29 Cookies integrais Kg 20 42,50 850,00 

30 Barra de cereal sabores 

diversos 
Und 100 

1,99 199,00 

31 Cereal Infantil para 

complementar alimentação da 

criança 

Kg 15 

24,90 373,50 

32 Farinha de aveia Kg 20 69,69 1393,80 

33 Chá mate tostado Kg 10 149,90 1499,00 

34 Chocolate em pó solúvel Kg 40 39,90 1596,00 

35 Chocolate do tipo granulado 

escuro 
Kg 5 

34,90 174,50 

36 Chocolate do tipo granulado 

colorido 
Kg 5 

59,90 299,50 

37 Suco concentrado sabor de 

uva 
Lts 100 

19,90 1990,00 

38 Suco integral (natural) 

diversos sabores 
Lts 30 

19,59 587,70 



 

 

  

39 Leite integral UTH Longa Vida Lts 2800 5,99 16772,00 

40 Leite sem lactose Lts 120 7,99 958,80 

41 Leite de soja original sem 

sabor 
Lts 40 

9,59 383,60 

42 Queijo ralado do tipo 

parmesão 
Kg 20 

99,90 1998,00 

43 Sal temperado Kg 25 8,99 224,75 

44 Vinagre de maçã Lts 40 9,90 396,00 

    TOTAL 48.702,85 

Lote 02 - MICHELI CAETANO 

01 Abacaxi pérola Kg 300 5,40 1620,00 

02 Manga Kg 300 5,89 1767,00 

03 Melão Kg 300 5,59 1677,00 

TOTAL 5.064,00 

 

  

5  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 A Vigência da presente Dispensa é até 31/12/2023 ou ao encerrar as quantidades. 

As entregas serão feitas entre Agosto/2023 a Dezembro/2023 conforme cronograma 

disponibilizado pela Nutricionista Responsável. 

 

6 DO FUNDAMENTO LEGAL 

 Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 14.133/21, em especial o disposto no art. 

75 inciso VIII – “nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 

emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso.” 

 



 

 

  

7  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão por conta 

das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 - Alimentação Escolar 
Ação: 2.77 - MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
Despesa 710 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 - Alimentação Escolar 
Ação: 2.77 - MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
Despesa 872 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 - Alimentação Escolar 
Ação: 2.77 - MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
Despesa 714 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
 

8 DA PUBLICIDADE 

 Conforme prevê a Lei 14.133/21, será publicado em Imprensa Oficial PNCP e no Diário 

oficial dos Municípios DOM o Aviso de Dispensa de Licitação. Sendo assim efetiva-se a presente 

Dispensa de Licitação. 

 

 Pinheiro Preto, 18 de agosto de 2023. 

  

__________________________________ 

KARINA CHIARANI FACCIN 

Secretária Municipal de Educação Cultura e Esportes 


